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(três mil e oitocentos reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
Art. 2º. O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da Ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
Art. 3º. O suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
PORTARIA Nº 003/SF/DF, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
Considerando o Decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o Regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de Fundos;
Considerando o Decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSAPO);
Considerando a Instrução Normativa/AGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo Decreto Estadual Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder suprimento de fundos ao 1º TENENTE QOABM RUI GUI-
LERME SARMENTO ALCÂNTARA, CPF:471.964.592-53, MF:5608732-1, no 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), que correrá a conta do Estado com 
a seguinte classifi cação.
Funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (material de consumo)
R$ 6.000,00 – (despesas eventuais)
(seis mil reais)
Elemento de despesa: 339036 (serviço de pessoa física)
R$ 2.000,00 (despesas eventuais)
(dois mil reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
Art. 2º. O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da Ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
Art. 3º. O suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
PORTARIA Nº 004/SF/DF, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
Considerando o Decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o Regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de Fundos;
Considerando o Decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSAPO);
Considerando a Instrução Normativa/AGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo Decreto Estadual Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder suprimento de fundos ao 2º SARGENTO BM CARLOS CE-
SAR BARROS DOS SANTOS, CPF:318.011.452-53, MF:5598516-1 no valor 
de R$ 1.340,00 (um mil trezentos e quarenta reais), que correrá a conta 
do Estado com a seguinte classifi cação.
Funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339039(serviço de pessoa jurídica)
R$ 1.340,00 (despesas eventuais)
(um mil trezentos e quarenta reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
Art. 2º. O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da Ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
Art. 3º. O suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
PORTARIA Nº 005/SF/DF, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
Considerando o Decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o Regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de Fundos;
Considerando o Decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSAPO);
Considerando a Instrução Normativa/AGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo Decreto Estadual Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder suprimento de fundos ao 1º TENENTE QOABM MAX RO-
BLEDO DA SILVA, CPF:329.578.662-34, MF:5452651-1, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte 

classifi cação.
Funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (material de consumo)
R$ 3.000,00 – (despesas eventuais)
(três mil reais)
Elemento de despesa: 339036 (serviço de pessoa física)
R$ 2.000,00 – (despesas eventuais)
(dois mil reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
Art. 2º. O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da Ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
Art. 3º. O suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
PORTARIA Nº 006/SF/DF, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
Considerando o Decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o Regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de Fundos;
Considerando o Decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSAPO);
Considerando a Instrução Normativa/AGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo Decreto Estadual Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder suprimento de fundos ao SUBTENENTE BM ANTÔNIO PE-
REIRA DE MENDONÇA, CPF:179.762.862-34, MF:3382656/1, no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte 
classifi cação.
Funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (material de consumo)
R$ 3.000,00 – (despesas eventuais)
(três mil reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
Art. 2º. O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da Ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
Art. 3º. O suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
PORTARIA Nº 007/SF/DF, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
Considerando o Decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o Regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de Fundos;
Considerando o Decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSAPO);
Considerando a Instrução Normativa/AGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo Decreto Estadual Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder suprimento de fundos ao 2° TENENTE QOBM RAFAEL 
MOTA RIBEIRO, CPF:816.077.762-00, MF:57218241/2, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte 
classifi cação.
Funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (material de consumo)
R$ 6.000,00 – (despesas eventuais)
(três mil reais)
Fonte do Recurso: 0101000000 – recursos ordinários
Art. 2º. O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da Ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
Art. 3º. O suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
PORTARIA Nº 008/SF/DF, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
Considerando o Decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o Regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de Fundos;
Considerando o Decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSAPO);
Considerando a Instrução Normativa/AGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo Decreto Estadual Nº 1.180/2008.


